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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA
CARAZINHO-RS

OAE 013/21 Carazinho, Mdejulhode 2021

Assunto: Sugestão

Excelentíssimo Senhor Vereador,

Sugiro reterente ao Projeto de Lei 024/2021 de sua autoria, que Institui no 
âmbito de Carazinho, política pública para garantia, proteção e ampliação dos direitos 
das pessoas com TEA, para que seja transformado em indicação e enviado ao Executivo.

Atenciosamente,

Vereador Fábio Zanettl 
Câmara Municipal de Carazinho í<
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